
Sábado, 2 de junho de 2001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B E B E D O U R O 
Estado de Sâo Paulo 

LEI N* 3087. DE 24 DE MAIO DE 2001 

Attara dlipotitivoa dl U l n* 3042, da 22 da favaralro da 2001 qua 
aapaeirioa. 

DAVI PERES AQUIAR, Prafalto Municipal da Babadouro, uiando da tuai 
atribulçfiai lagali, 
Faço iabar qua a Câmara Municipal aprovou a au promulgo a lagulnta Lai: 

ARTIQQ 1*: Fica ravogado am todoi ot taui larmoi o Parágrafo Único do 
Artigo 1« da Lai n' 3042, dé 22 da favaralro da 2001. 

ARTIQQ 2* • Paisam a (èr ai lagulntai radaçOai ot Paragrafei 3* a A' do 
Artigo 2* da Lai n* 3042, da 22 da favaralro da 2001: " | 3* • A Pratldènola do 
Coniatho aari axarolda paio alalto da AaaambMIa Oaral raalUada antra oa 
7 titularaa do Conaalho, noa tarmoa do Artigo O*, Inolao II da RaaoluQio n* 
IS da 28 da agoato da 20Õ0 - FNDE". 

'I 4* • A VIca Praaidénola do Conaalho aari axarolda paio alalto da 
AtaambKla Oaral raalluda antra oa 7 titularaa do Conaalho, noa tarmoa do 
Artigo r, Inelao II da Ra ie luç lo n* IS da 28 da agoato da 2000 - PNDE". 

ARTIQQ 3' - Al d a i p a i è l com a axacuçlo da praianta Lai, corrarlo por conta 
da dotaçOaa pròpríai, coniignadaa no orçamanto viganta, luplamantadai y 
nacaiiirlo for. 

ARTIQQ 4* - Ella La! antrari am vigor na data da lua publlcaçlo, ravogadai ai 
dlipoilçOai am contrário. 

PrafaHura Municipal da Babadouro, 24 da maio da 2001 

Davi Paraa Aguiar 
Prafalto Munlolpal 

Publicada na Sacratarla da Prafaltura a 24 da maio da 2001 

RolMrto Afonao Olampáolo 
DIrator da Qablnata 


